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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Artigo 75, inciso IX da Lei nº 14.133/2021 

 

OBJETO: 
Prestação de serviços relativos à emissão e administração de Cartão Corporativo para 
utilização de pagamentos do ITAPREV nas aquisições de bens e serviços. 
 

Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA – ITAPREV, instituição autárquica, órgão gestor do Sistema de Previdência Social do 
Servidor do Município de Itapecerica da Serra, sediado à Av. Eduardo Roberto Daher nº 
1135 – Centro – Itapecerica da Serra/SP – CEP 06850-040, por meio do Setor de Licitações e 
Contratos, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, sem custo financeiro ao ITAPREV, na hipótese 
do Art. 75, inciso IX, nos termos da Lei 14.133 de 2021. 
 

DADOS DO AVISO 
Itapecerica da Serra, 28 de outubro de 2025 

Data e Hora limite para entrega da proposta  31/10/2025 – 17h 

Endereço eletrônico para envio da proposta claudineia.previati@itapecerica.sp.gov.br  

Valor Estimado da contratação Sem custos financeiros ao ITAPREV 

Anexos Anexo I - Termo de Referência,  
Anexo II – Proposta de Preço, 
Anexo III – Declaração Unificada 
IV – Ciência do Código de Ética. 

A documentação do processo está disponível no site: https://itaprev.itapecerica.sp.gov.br/ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:claudineia.previati@itapecerica.sp.gov.br
https://itaprev.itapecerica.sp.gov.br/


 
        

       INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

Página 2 de 13 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
Torna-se público que o Instituo de Previdência do Município de Itapecerica da Serra - 
Itaprev, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento SEM CUSTO 
FINANCEIRO na hipótese do art. 75, inciso IX, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de serviço relativos à emissão e administração de Cartão Corporativo e para 
utilização de pagamentos do ITAPREV nas aquisições de bens e serviços, por dispensa de 
licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será observado as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO DE FORNECEDORES 

2.1. A participação na dispensa de licitação importa em total, irrestrita e irretratável 
submissão das participantes proponentes às condições deste Aviso e seus anexos; 

2.2. Poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, e que atenderem a todas as exigências deste Termo de Referência. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. ENVIO DE PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente para o e-mail 
claudineia.previati@itapecerica.sp.gov.br, a proposta com a descrição do objeto e o 
preço global, até a data e horário estabelecidos para o encerramento do processo. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto 

3.3. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência e Aviso de Contratação, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.6. O prazo de validade da proposta será de 30 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.7. Junto à proposta, o fornecedor deverá enviar declaração, relativo à: 

mailto:claudineia.previati@itapecerica.sp.gov.br
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3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.7.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.7.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.8. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4. JULGAMENTO 

4.1. Constatada a compatibilidade entre a proposta e o estipulado para a contratação, o 
responsável verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ).  

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário. 

4.3. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 
em seus anexos. 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.4.1. contiver vícios insanáveis; 
4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
4.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

4.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado: 

5.1.1. Cartão CNPJ; 
5.1.2. Inscrição de ato constitutivo e suas alterações; 
5.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.1.4. CND federal, estadual ou municipal; 
5.1.5. Registro do Cadastur 

5.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
por nota de empenho de despesa. 

 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência pela falta do subitem 7.1.3 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 7.1.3 a 7.1.12; 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2  a 7.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º) 

7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 

7.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 
        

       INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

Página 8 de 13 
 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1  e 8.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
de Brasília-DF. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

8.10.1. Anexo I – Termo de Referência 18/2025 
8.10.2. Anexo II – Proposta de Preço 
8.10.3. Anexo III – Declaração Unificada 
8.10.4. Anexo IV – Termo de Ciência Código de Ética. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 18/2025 
LEI 14.133/2021 

Dispensa de Licitação  
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de prestação de serviços relativos à emissão e administração de Cartão 
Corporativo e pagamento para utilização do ITAPREV nas aquisições de bens e 
serviços.  

 

Item Objeto Valor Total Estimado 
01 

(Único) 
Emissão e Administração de Cartão 

Corporativo 
Sem custo financeiro 

 
1.2. O prazo de vigência da contratação finaliza com a conclusão do serviço contratado, 

envio da nota fiscal e baixa. 
1.3. O serviço é enquadrado como comum e não continuado tendo em vista aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado e aqueles que impõem ao 
contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

2.2. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratação. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico no Documento de Formalização de Demanda - DFD, apêndice deste 
Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO* 

4.1. Emissão e Administração de Cartão Corporativo sem custo financeiro ao RPPS. 
  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Descrição da rotina: 

5.1. Envio do pedido à contratada; 
5.2. Contratada deverá emitir e enviar para o e-mail 

claudineia.previati@itapecerica.sp.gov.br; sua proposta para participar da 
contratação. 

mailto:claudineia.previati@itapecerica.sp.gov.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO* 

6.1. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO* 

7.1. Não terá custos financeiros ao RPPS.  
 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR* 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta mais vantajosa ao RPPS. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Sem custos financeiros ao RPPS. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA* 

10.1. Previsto no PAC 
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ANEXO II 

PROPOSTA  
 

Ao Instituto de Previdência do Município de Itapecerica da Serra – Itaprev, 
 
 Pela presente declaramos total aceite aos preceitos legais em vigor, especialmente 
os da Lei Federal 14.133 de 2021, bem como cláusulas e condições do Processo de Dispensa 
de Licitação. 
 
 Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar de processo de 
Dispensa de Licitação. 
 
 Declaramos que o fornecimento não terá custos financeiros ao RPPS e que, 
englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou 
taxas. 
 
Objeto: 
Prestação de Serviços relativos à emissão e administração de Cartão Corporativos para 
utilização de pagamento do ITAPREV nas aquisições de bens e serviços. 
Validade da Proposta: 30 dias 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
NOME:______________________________________ CNPJ: __________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________ CIDADE: ________________________ 
CEP: _________________________ ESTADO: ______________ TELEFONE: ______________ 
SITE: _______________________________________________________________________ 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2025 

 
A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
nº _____________________________, declara que: 
 

a. A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta; 

b. Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de menor aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal; 

c. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei; 

d. Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

 
 
 

______________________________________ 
Local e data 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA 
CÓDIGO DE ÉTICA – ITAPREV 

ATO N° 72/2024 
 
 

 
 
 

 
______________________________________, CPF/CNPJ nº ___________________, com 
endereço na ______________________________________________________, nº _______, 
bairro __________________, na cidade de ____________________, DECLARO que tenho 
pleno conhecimento do código de Ética do ITAPREV, disponível no endereço eletrônico 
https://itaprev.itapecerica.sp.gov.br/, estando ciente da minha obrigação no cumprimento 
do disposto no referido Ato.  
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Nome e Assinatura 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

https://itaprev.itapecerica.sp.gov.br/

